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PROJETO DE LEI Nº.            /2020

INSTITUI O CONCURSO DE FOTOGRAFIA DE IMAGENS  NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1º Institui “O Concurso de Fotografia de Imagens”, no Município de Campo Mourão, e dá outras providências.

Art. 2º O evento tem a finalidade de fomentar e desenvolver a arte de fotografia e o movimento cultural de Campo Mourão e região.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


PODER LEGISLATIVO, 27 de fevereiro de 2020.
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SIDNEI JARDIM
Vereador








MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI Nº.                /2020



Senhor Presidente,
Senhores Vereadores. 
 
                  Encaminhamos para apreciação, o Projeto de Lei que "Institui o Concurso de Fotografia de Imagens, no Município de Campo Mourão". A criação tem como finalidade incentivar a arte da fotografia e estimular o surgimento de novos talentos. Deste modo, a fim de preservar a história e homenagear aqueles que contribuem de forma positiva ao Município, o concurso tem como finalidade fortalecer a cena cultural em Campo Mourão, sendo que a fotografia é uma arte que mostra e apresenta a cultura e os aspectos turísticos, proporcionando a população o acesso com sua arte de eternizar momentos e registrar imagens da nossa cidade.

PODER LEGISLATIVO, 27 de fevereiro de 2020.




SIDNEI JARDIM
Vereador
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